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LEI Nº 5.908 DE 30 DE JUNHO DE 2011. 

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 

orçamentária de 2012, e dá outras providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 8 7º do artigo 

112 e pelo artigo 209, inciso Il, da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, para elaboração do orçamento 

do Município de Indaiatuba, relativo ao exercício de 2012, em cumprimento ao 

disposto no art. 165, 8 22, da Constituição e nos termos da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

e Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, as seguintes diretrizes 

orçamentárias, compreendendo: 

|- as prioridades e metas da administração pública municipal; 

Il - a estrutura e organização dos orçamentos; 

IH - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento 

do Município e suas alterações; 
IV — os mecanismos do equilíbrio entre a receita e a despesa; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

Município; 
VII - as disposições gerais; 
VIII — Anexo de Metas Fiscais e Riscos Fiscais. 

CAPÍTULO | lo, 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º « Em consonância com o art. 165, S 2º, da Constituição, 
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as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2012, são as 
especificadas nos Projetos e Atividades constantes dos inclusos Anexos de 
Programas e Ações, inclusive àquela contempladas no Plano Plurianual de 
Investimentos para o período de 2010 a 2013, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária de 2012, não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das despesas. 

$ 1º - O Projeto de Lei Orçamentária para 2012, compatível 
com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período 2010-2013, observará 
as prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste ariigo, tendo em 
vista o equilíbrio entre a receita e a despesa e o andamento dos Projetos e 
Atividades em execução, procedendo à seleção das prioridades dentre as 
ações de governo relacionadas no Anexo de Programas a que se refere o 
“caput” deste artigo. 

$ 2º - A inclusão de novos Programas, Projetos e Atividades, 
somente poderá ser feita se atendidos adequadamente àqueles já em 
andamentos e mediante lei autorizativa específica, que os inclua no Plano 
Plurianual e nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhada de 
justificativa de sua execução, bem como da indicação da respectiva fonte de 
custeio, na forma da legislação vigente. 

$3º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover ajustes na 

classificação das ações e na estrutura do Anexo de que trata o caput deste 
artigo, com o objetivo de compatibilizá-lo com as eventuais alterações entre a 
vigência desta lei e a aprovação do orçamento para o exercício de 2012, na 
forma do art. 8º desta lei. 

CAPÍTULO IL 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por. 

| - programa, o instrumento de organização da ação 
governamenta! visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no piano plurianual; 

H - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

obietivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
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realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 

IN - projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de govemo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

V — unidade orçamentária, como responsáveis por programas e 
ações, agrupados a unidade executora; 

VI - unidade executora, o menor nível da classificação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional; 

VII - concedente, o órgão ou a entidade da administração 
pública direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, 
inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; 

VIII - convenente, o órgão ou a entidade da administração 

pública direta ou indireta dos govemos federal, estaduais, municipais e as 
entidades privadas, com os quais a Administração Municipal pactue a 
transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades 
constantes dos Orçamentos Fiscal; e 

81º As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas 
no Orçamento Fiscal, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de 
empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

$ 22 As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no Projeto de Lei Orçameniária de 2012 e na respectiva Lei por 
programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais. 

S 3º Cada ação orçamentária, entendida como sendo a 
atividade, o projeto e a operação especial, identificará a função e a subfunção 
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às quais se vinculam. 

8 4º As atividades com a mesma finalidade de outras já 
existentes deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade 

executora. 

& 5º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à 
função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta 
seja viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e 
privadas. 

Art. 4º - A lei orçamentária, além dos critérios previstos no 
artigo anterior, observará a Classificação Funcional Programática prevista na 
Lei Federal nº 4.320/64 e alterações subsequentes, definidoras das normas 
para execução orçamentária, especialmente: 

| — Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 
funções de govemo; 

IH — Sumário geral da receita e despesa, por categorias 
econômicas; juros e encargos da dívida; 

HI — Sumário da receita por fontes e respectivas legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do governo e da 
administração. 

8 1º - A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência, 
identificada por código próprio, em montante não inferior a 0,5% (meio por 
cento) da Receita Corrente Líquida. 

S 2º - Para fins de acompanhamento, controle e cálculo de 

contingência, os órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta, 

notadamente os órgãos encarregados dos procedimentos judiciais da 

Administração direta autárquica e fundacional, submeterão a relação dos 

processos referentes ao pagamento de dívidas de quaisquer natureza 

contraídas para o exercícios financeiros subsequentes, bem como dos 

precatórios de quaisquer natureza, em tempo hábil à análise e apreciação da 

Secretaria Municipal dos Fazenda, antes do atendimento da requisição judicial, 

observadas as normas e orientações a serem baixadas por esta unidade, 

especificando: 
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a) - número e data do ajuizamento da ação originária; 
b) - número do precatório; 
c) - tipo de causa julgada; 
d) - data da autuação do precatório; 
e) - nome do beneficiário; 
f) - valor do precatório a ser pago; e 
9) - data do trânsito em juigado. 

S$ 3º - Além das informações contidas nas alíneas do 
parágrato anterior deste artigo, para os precatórios sujeitos ao parcelamento 
previsto no an. 78 do ADCT, os órgãos da Administração Municipal 
encaminharão à Secretaria da Fazenda, no caso de ações plúrimas, os valores 
individualizados, por nome do autor/beneficiário do crédito ou sua inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, particularizando as sentenças 
judiciais originárias de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 
que comprovadamente único à época da imissão na posse. 

$ 4º- A inclusão de recursos específicos na lei orçamentária de 
2012, para o pagamento de precatórios, será realizada de acordo com os 
critérios previstos na Emenda Constitucional nº 62 e normas editadas pelo 
Conselho Nacional de Justiça e pelo órgão judiciário respectivo. 

8 5º - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, as 
entidades da Administração indireta deverão enviar a Secretaria da Fazenda, no 
prazo estabelecido no & 2º deste artigo, a relação dos precatórios parcelados no 
exercício de 2001 e que ainda estejam pendentes de pagamento, especificando 
número do precatório, nome do beneficiário, o valor a ser pago no exercício de 
2012, e as respectivas dotações orçamentárias. 

$ 6º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo segundo deste 
artigo, a Secretaria Municipal Fazenda poderá incumbir os órgãos jurídicos das 
autarquias e fundações públicas, do exame dos processos pertinentes aos 
precatórios devidos por essas entidades. 

Art. 5º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de 
suas propostas, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações 
emanadas pelos setores competentes de sua área. 
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Parágrafo único - Na lei orçamentária anual, a discriminação da 
despesa, quanto à sua nalureza, far-se-á, no mínimo por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

CAPÍTULO HI! . 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E 

SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 6º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
lei orçamentária de 2012 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas. 

Art. 7º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
lei orçamentária de 2012 deverão levar em conta as condições discriminadas no 
Anexo de Metas Fiscais. 

Parágrafo único - Durante a execução dos orçamentos 
mencionados no caput deste artigo, poderá haver compensação de eventual 
frustração da meta do orçamento fiscal por excedente do resultado apurado em 
outros programas de que trata esta Lei. 

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária somente poderá incluir a 
programação constante de propostas que integram o Plano Plurianual 2010- 
2013, bem como aqueles que tenham sido objeto de projetos de lei específicos, 
aprovados após a vigência desta lei. 

Art. 9º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo 
até o dia 31 de agosto de 2011, sua proposta orçamentária, atendendo as 
disposições previstas nesta lei, obedecendo-se o disposto no art. 29-A da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2002. 

Art. 10 - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo 
estranho à previsão de receita e à fixação de despesa, atenderá a um processo 
de planeiamento permanente e descentralizado e dispensará, na fixação da 
despesa e na estimativa da receita, atenção aos seguintes princípios: 
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| — manutenção das atividades existentes; 
Il - prioridade de investimentos nas áreas sociais; 
IH — austeridade na gestão dos recursos públicos; 
IV — modernização na ação governamental; 
V - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 

execução orçamentária. 

Art. 11. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 12. Constarão da proposta orçamentária do Município de 
Indaiatuba, os demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das 
despesas das autarquias municipais e das fundações. 

Art. 13. O orçamento anual das autarquias e das fundações 
municipais serão aprovados por Decreto do Poder Executivo, de conformidade 
com as disposições contidas no art. 107, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 14. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, a título de transferências, auxílios e subvenções, 
para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

| - de atendimento direto aos diversos segmentos de 
assistência social, devidamente cadastrados no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS); 

Il - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto ao 
público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia e outras entidades sem 
fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS; 

HI - consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública municipal, e que participem da execução de programas; 

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, de acordo com a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou 
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V — entidade sem fins lucrativos para ações de interesse 
comum; 

VI — voltadas para educação, saúde, esporte, cultura, lazer, 

turismo e entretenimento público. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua 
execução, dependerão, ainda, de: 

| - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem 
observadas na concessão de transferências, auxílios e subvenções, prevendo- 
se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

H - identificação do beneficiário e do valor transferido no 
respectivo convênio. 

Art. 15. À execução das ações de que trata o am. 14 fica 
condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único — As entidades públicas ou privadas, 
beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se- 
ão à ampla fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento das metas e objetivos para os quais foram destinados. 

Art. 16. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
especiais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na 
lei orçamentária anual. 

& 1º - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem. 

$ 2º - Os créditos adicionais especiais destinados a despesas 
com pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por 
intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

8 32- Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos de que trata o $ 1º deste artigo 
conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
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apresentadas de acordo com a classificação de que trata esta Lei. 

$ 4º - Não será admitido aumento do valor global dos projetos 
de lei de orçamento e de créditos adicionais, em observância ao disposto no 
inciso | do art. 63, combinado com o 8 3º do art. 166, ambos da Constituição. 

Art. 17. Os pedidos de autorização para abertura de créditos 
suplementares na forma prevista nesta lei e na lei orçamentária, serão 
submetidos pela Secretaria Municipal da Fazenda ao Prefeito Municipal, 
acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação 
dos efeitos. 

) CAPÍTULO IV 
DO EQUILÍBRIO ENTRE A RECEITA E A DESPESA 

Art. 18. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes 
gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o 
montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício. 

Art. 19. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando- 

se por base o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e 
o comportamento da arrecadação municipal, mês a mês, tendo em vista 
principalmente os reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo 
governo federal, na conformidade do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta 
lei. 

& 1º. - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, 
ainda, as modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração o 
seguinte: 

| — a atualização dos elementos físicos e dos cadastros das 
unidades imobiliárias; 

Il — a expansão do número de contribuintes; 

IH — a atualização do cadastro mobiliário fiscal. 

8 2º - A despesa será discriminada segundo a classificação 
funcional. 

Art. 20. Para atender ao disposto no art. 9 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quando necessária a limitação de empenhos, o Poder 
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Executivo, por Decreto, identificará as fontes de receita comprometidas com a 
queda da arrecadação, podendo estabelecer o contingenciamento da despesa 
correspondente na mesma proporção da redução verificada, obedecida a 
seguinte ordem: 

|— despesas de investimentos; 

4 — despesas correntes. 

& 1º - Não serão objeto de limitação de empenho as despesas 
que constituem obrigações constitucionais, legais ou destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida, exceto quando a queda das receitas vier a afetar as bases 
de cálculo ou limites de comprometimento destas mesmas despesas. 

$ 2º - O Poder Executivo após editar o Decreio a que se refere 
o “caput” deste artigo, enviará cópia ao Poder Legislativo, para ciência, 
acompanhada da memória de cálculo, das premissas e dos parâmetros 
justificadores do Decreto. 

$ 3º - A limitação dos empenhos do Poder Legislativo, quando 
couber, deverá ser efetuado por ato próprio e calculada de forma proporcional à 
participação de suas respectivas despesas, no montante global das despesas 
do orçamento geral do Município do exercício de 2012. 

$ 4º .- Resiabelecida a receita prevista, anda que parcial, 
deverá o Poder Executivo ou o Poder Legislativo, conforme o caso, após 
informação detalhada da Secretaria Municipal da Fazenda, suspender a 

“ limitação de empenhos, recompondo as dotações limitadas. 

Art. 21. Para os efeitos da ressalva prevista no 8 3º do art. 16 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites dos incisos 1 e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/98. 

. CAPÍTULO V . 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos 

to 
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com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser 
acompanhados de manifestações da Secretaria Municipal de Administração e 
da Secretaria da Fazenda, em suas respectivas áreas de competência. 

Parágrafo único. Os órgãos próprios do Poder Legislativo, 
assumirão em seus âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 23. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, & 1º, 
inciso |l, da Constituição, ficam autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de 
pessoa! a qualquer título. 

Art. 24. No exercício de 2012, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento 
dos limites referidos nesta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço 
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no 
caput deste artigo, é de exclusiva competência da Secretaria Municipal de 
Administração ouvindo-se a Secretaria Municipal da Fazenda. 

. CAPÍTULO VI . . 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art 25. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie 
incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas 

no caput, podendo a compensação, altemativamente, dar-se mediante o 
cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 26. Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações 

1 
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na legisiação tributária, ou de projeto de lei que esteja em tramitação no Poder 
Legislativo. 

Parágrafo único - Se estimada a receita, na forma deste 
artigo, no projeto de lei orçamentária: 

| - serão identificadas as proposições de alterações na 
legislação e especilicada a receita adicional esperada, em decorrência de cada 

uma das propostas e seus dispositivos; e 
H - será apresentada programação especial de despesas 

condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. Para os efeitos do art, 16 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo 
de que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o & 3º do 
art. 182 da Constituição. 

Art. 28. Os Poderes deverão elaborar e publicar até trinta dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2012, cronograma anual de 
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 
101, de 2000, com vistas ac cumprimento da meta estabelecida nesta Lei. 

$ 1º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os 
que o modificarem conterão: 

| - metas bimesirais de realização de receitas, conforme 
disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

ll - metas quadrimestrais para o resultado primário dos 

orçamentos; 

II] - demonstrativo de que a programação atende a essas 
metas. 

&2º - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
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os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo Municipal 
terão como referencial O repasse previsto no art. 168 da Constituição, na forma 
de duodécimos. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, durante o 

exercício de 2012, créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) 
do total da despesa fixada, observando o disposto no art. 7º, inciso | e art. 48, 

ambos da Lei Federal nº 4.320/64, desde que haja indicação da correspondente 
fonte de recursos. 

Parágrafo único - A autorização de que trata este artigo não 
onerará o limite nela proposto quando destinado à transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos no próprio órgão, desde que sejam 

administrativamente iustificados quanto a sua necessidade e demonstrados o 
benefício e a vantagem oriundos dessa modificação. 

Art. 30. São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo 
das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput 
deste artigo. 

Art. 3t. Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido para 
a sanção pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2011, a programação 
dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes 
despesas: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de benefícios de caráter previdenciário e ou 
alimentar, e prestações de duração continuada; 

HI - pagamento do serviço da dívida; 

IV - atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar do 
Sistema Único de Saúde - SUS, observado o disposto na Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000; 

13 
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V — atendimento educacional e de assistência social: e 

VI — saneamento básico. 

Art. 32. A abertura dos créditos especiais e extraordinários, 
conforme disposto no art. 167, $ 2º, da Constituição, será efetivada mediante 
decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 33. Será assegurada a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos municipais, autárquicos e fundacionais, 
devendo ser observado os incisos X e XI do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 34 — Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, 
acordo, ajuste ou congêneres, para custeio de despesas de competência de 
outros entes da Federação, nos termos do art. 62 da Lei Complementar 101, 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 35. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do icípio de Indaiatuba, aos 30 de junho de 2011.     

   
pnaldo VA fia À 

ALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 
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Lei de Diretrizes Orçamentária 

Anexo 
Estrutura Orçamentária 

  

  

Ano: 2012 
Orgão Unidade Unidade Especificação 

Orçamentária | Executora 

a Prefeitura Municipal de Indaiamba 

01.01.00 Gabinete do Prefeito 

Lot. Gabicete do Prefeico 
qo FUNSSOT. - Fundo Social de Solidariedade 

01.02.00 Secretaria Geral do Municipio 
Ulm Gabinete do Secretário 

01.03.00 Controladoria Geral do Município 

BAGA Gabin gs do Controlador 

01.049,90 Corregedoria Geral do Municipio 
Os Gt Gabinete do Corregedor 

01.05.00 Secretaria Municipal de Administtação 
OL.eso! Gabinete do Secrerário 

01.06.00 Secretaria Municipal da Família e do Bem Estar Social 
610601 Gabinete do Secrerário 

Lda FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
61.06,03 Conselho Tutelar 

Clos FUNCRI - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
CI A6.05 FUNDI - Fundo Municinal dos Direitos do Idoso 
91.06.06 Fundo de Reç. Munic. Arni Drogas - Fundo REMAD 

01.07.00 Secretaria Municipal da Cultura 
More Gabinete do Secresário 

01.08.00 Secreracia Municipal de Desenvolvimento 
C1.08,01 Gabinere do Secretário 

01.09.00 Secretaria Municipal de Educação 
05.09.01 Depareamenm de Alimentação Escolar 
BI md Denariamenno de Ensino Fendamental 

AEREAS Deparcamento de Ensino Médio 
.02.04 Departamento de Educação Infantil 

(NADA FUNDEB — Fundo de Manurenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 

04.10.00 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia 
(8.140,03 Gabinere do Secresário 

011,00 Secretaria Municipal de Esportes 
08,:1.01 Gabinere do Secretário 
01.41.02 Fundo de Assistência no Esporte — FAR. 
e.$to3 FUNDETUR - Eimdo Municipal de Turismo           
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01.12.00 Secretaria Municipal da Fazenda 
01.72.01 Gabinete do Secresirto 
tuIZOZ Encargos Especiais da Prefeirora 

61.13.00 Secretaria Municipal de Govetho 
0,134 Gabinete do Secretário 

01.14.00 Secretaria Municipal de Habitação 
DLi40! Gabinete do Secretário 
Ca.14 diz Fundo Mucicipal da Habitação — FUNAB 

01.15.00 Secretaria Municipal dos Negócios Furídicos 
ul.t5,01 Gabinere do Secretário 
01.1302 PROCON — Proteção ao Consumidor 

01.16.00 Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas 
€1.16,04 Gabinete do Secretário 
WI IGuUZ Departamento de Obras c Vias Públicas 
Miss FUNTRAN - Fundo Municipal de Transito 

62.17.00 Secretaria Municipal da Saúde 
Mc Fundo Municipa! de Saúde - FUNSAU 

04.18.00 Secrereria Municipal de Defesa e Cidadania 
q.:8.61 Gahinece do Secretário 
tH.iguz Corpo de Bombeiros 

01.19.06 Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 

90 Gabinere do Secretário 
BL FUNDEMA — Fundo Mun. Desenvolvimento do Meio Ambiente 

o Câmara Municipal de ladaiaruba 
02.02.00 Câmara Municipal de Indaiatuba 

Qorot Corpo Legislativo 
CANIL Secretaria cia Câmara 

03 SAAE » Serviço Autônomo de Agua e Esgato 
03.01.00 SAAE - Serviço Autônomo de Água + Esgoto 

ao Gabinete do Superintendente 
3.010 Administração e Finanças 

13.01.03 Seção de Operação 

oq SEPREV . Serviço Previdência e Assistência Social 
04.01.00 Funcionário Municipais de Indaiatuba 

4.601,01 SEPREV » Serviço Previdência e Assistência Social 
(4, 05.02 Funcionário Municipais de Indaisruba 

EUNPREVY - Fundo Previdênciario 
EAS — Fundo de Assistência 2 Saúde 

0s Função Indalatubana de Educação e Cultura - FIEC 
05.01.00 Furação Indaiatubana de Educação « Cultura 

0s.0m FE — Fundação Indaiarubana de Educação e Cultura 

06 Fundação Pro Memória de Indaiatuba 

06.01.80 Fundação Pró Memória de Indaiatuba 
U6,01.01 Gabinete do Superintendente 
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    Angxo de Motas Fecais EE ; E continuação 

  

Demoratratvo li! - Metas Fiscais Aluas Comparados com as fxadas nos três exercícios anterares 
Taosia < RE -2n 442 reach) 

Município de Indaiztuba-sp Exercício 2012 

Motodologis de Cálculo dos valores Constantes: 

Indices de infiação: 

2008 aro 21 zm = zoa 

“3% 591% 63% 50% sso% 5.50% 

2009= Valor Correntext, 1047 
2010= Valor Corentaxt,0591 
2011= Valor Corranto 
2012= Valor Correntar1,0550 
2013= Valor Correnta/t,1130 
2014= Valor Correntar1,1742 
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Anexo de Metas Fiscais 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido 

Tabela à (LRF — an 4º. 6 2. Inoiso it) 

Município de Indaiatuba Exercício 2012 

R$ milhares 

637.190 100,00 568.494 100,00 550.484 100,00 
  

              

R$ milhares 

20.408 100,00 33.220 15,245 100,00 E A 

  

            

  

Valores extraidos do Anexo 14 (Balanço Patrimonial) consolidado 
do municipio e da autarquia de previdência, elaborado de acordo 
com a Lei 4.320/64. A elevação do PL do Município de 2009 para 
2010, deve-se basicamente a investimentos. A redução do PL 
Previdenciário de 2009 para 2010, foi motivada pela elevação da 
Provisão Matemática apurada na Avaliação Atuarial de out/2010: 
Provisão 2009: R$289.071.064,73; Provisão2010: R$362.707.887,44.   
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SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Anexo de Metas Fiscais 
Demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

(LRF 
  

  

  

Tabela 8 —ar 4º 5 2 Inciso BH) 

Município de Indaiatuba-sp Exercício 2012 

R$ milhares 

1.199 3.617 3.999 
EF) 141 

1.157 3.476 3.999       
  

0 

das Receitas e das Despesas”, e do “Demonstrativo Aplicação de Recursos da 
de Ativos” do TCE. 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

24 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Anexo de Metas Fiscais 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
Tabela 7 (LRF - an 4º 5 2, Inciso IV. Alinea 3) 

Município de Indaiatuba-sp Exercício 2012 

  
25 
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BESC E E ES RS 

Balancetes da Receita & Despesa de dezembro de cadaano, da própria 
contabilidade da autarquia de previdência. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Anexo de Metas Fiscais 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

jeção Atuarial do RPPS 
(LRF — Br 4º. 82. inciso IV, Alinea ) 

Tabela 8 (LRF - art 53, 6 4º. inciso || - Anexo 113) 

  
27 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

Estudo T de Avaliação Atuarial elaborado com a base de dados de out.2010, pela 
empresa: ETAA-Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Atuário Responsável: Richard Dutzmann - MIBA 935. 

28 
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Demonstrativo VIl = Estimativa s Compensação da Renúncia de Receita 

  

Br d is Fecos 
Estimativa e Compansação da Renúncia de Receita 

ARE - en 4º 82 ingso Vi 

Município de Indaiatuba-sp Exercício 2012 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

       

  

    

  

  

        42202       

b E t  erçã ais ses K Tx. Coeta de Lixo isenção ee Ruca go ses! E = E É prate: Safin deb 

IPTU Não reidênca Imóves tombados pelo poder Tem dam 
público 0 1 12 
Lei 332805 

Tx. Coleta de Lixo Isenção imóveis ve propriedads do EE 
SENAI 1 t 1 
La 3375/06. 

IPTU e Tx. Colela de Lixo isenção instde caridade s soc sem ns idem, idem 
lucrativo so s20 so 
Let204/7a reeditada Le 
sesa01 

TETO Isenção imóveis focaizados no Distrito Prejuscado 
Industria! que aderrem ao PCM 
Le St2302, alterada Lei o 9 o 
&12607 

IPTU Desconto Municpes qe  transfertem “deem, idem. Também elevação 
velcuios para este Municipio Ga aracadação qo IPVA 

Ls 305093 reecdiada Lei| 1.000 1400 2.000     
  

29 
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IPTU e Tx. Colete de Luxo Não incidência Imóveis residenciais com até 60 EConsssrasa na amimata cs 
m2 de área construida Racers 
Lei 411101 6 444303 em 880 eso 

IPTU e TE! Não ncidência indústrias inslaiadas nos Ecoralderaca na eximaina da 
Distritos industriais una 
Leit284/7I reeditada Lei 
205184, Le 3235996, Lei 
405901, Lei 475205 e Lei| 2800 3.000 3.500 
5283/07 

IPTU Desconto Aposentados e pensionistas É conidarsõs na abraivs 25 
Lei3586/98 resditada Raica 
Le:4760/05, Lei 4880/05 950 1.009 1.060 

Txlicença pé | Não incidência indústrias e preside serviços É consicaraca ms sstimatia cs 
funcionamento instalados nos Dssir.indus. Recera 

Le 4099/01, Lei 422502, Lei 
ATE ZOS e Lei 2207/06 385 sos “25 

Tx. de uso de solo público | Isenção Bibiotancas em, Bem 
Lei 3850/90 reeditada Lei 
4007/01, Le: 409201 12 13 14 

ISSQN e Tx.constr.civil Isenção/suspensão | Galpões industriais construídos tam, mig: 
nos distritos industriais 
Lei 1264/73, reeditada Le 

2051/84 Lei 3359/56 Lei 
356 T/GA, 
Lei 4099/01, Lei 412302, Lei 575 83 533 
4752105, Lei 4807/06 

IPTU Desconto Municipas carentes dem, dam 
Lei 425802 210 230 250 

IPTU e Tx.Coleta Lixa Isenção Imóveis do Cj. Hab.Lucio Artoni menção praticocs artes os RF 
Lais 287293 8 3221/95 7 8 8 R confenda io siga da 

IPTU E CIP Tsenção Imóveis do Cj. Hab João Pici Gem gem 
Leis 3082/93 e 3221/05 1 1 1 

IPTU e CIP Isenção Imóveis VLBrig. Faria Lima É ESMISaradE PA EMANA Sa 
Lei 4541/04 8 8 9 Recera             
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IPTU e TX Coleta Lixo Não incidência Imóves concedidos a 
Assoc.Fiant S.Frco. de Assis 
Lei 485305 

E conscemsca na emmasva sa 
Receis 

  IPTU e CIP Não incidência imóves concedios Bs Assoc. 

Migrantes Nordestnos 
loam.icem 

  IPTU e CIP Não incidência Gem sem 

  IPTU,TX.COLETA 
LIXO,CIP e TB! 

Não incidência Prog.Mabt Federal “Minha Cass 
Minha Vida” = Jd.Colbris 
Lei S7EZO 
  IPU e CIP 

  

  imóvel concedido a 
Ag50C.Cultural e Assist.             

  

31 
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Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
Tabela - 10 (LRE —art 4º, 6 2, Inciso V) 
  

Município de Indaiatuba-sp Exercício 2012 

Aumento Permanente da Receita 

Saldo Final 
Permanente de 

= 

de de DOCE 7.500 

a 

na arrecadação do IPTU; e possíveis instalação de novas empresas de serviços, 
gerando elevação na arrecadação do ISSQN. Quanto as receitas provenientes de 

como 
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Anexo de Riscos Fiscais 

Demonstrativo | - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências | 
Tabeia 1 (LRF - art. 4º, 6 3º) 

Município de Indaiatuba-sp Exercício 2012 

R$ milhares 

         

  

  

  

  

  

          

PRE S [ONRS PS SR Será foita reserva de 
Demandas Judiciais contingência 

Dividas em Processo ida 
de Reconhecimento 
Avais e Garantias 

c Jidas Idem 

Assunção de Passivos Idem 

Assistências Diversas Idem 

Despesas não orçadas 

ou orçadas a menor Idem 

Outros passivos 
contingentes age | 

    

  

    

  

  

  

  

  

  

  

Frustação de - Será feita reserva de 
Arrecadação contingência 

Restituição de Tributos dom 
a Maior 

Discrepância de idem 

Projeções 

Outros Fiscos Fiscais Idem 

Assistências Diversas Idem 
Despesas não orçadas dom 
ou orçadas a menor 

Outros passivos 
contingentes em         

  

    Não inferior a 0,5% da REL. 

Não interior a 0,5% da RCL        
    riência histórica. 

OBS.: O valor em percentual foi em cumprimento ao que determina o art.5º, inciso Ill, da LRF. 
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